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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO VÃ

oDA.LIDO EM SESSÃO DEpia-se à (s)Comissão (des):

 
  

Justiça e Redação
T NFinanças e Orçamento

Obras e Serviços Públicos
Cultura, Denominação e À . Social

cus.
PROJETO DE LEI NºS 12021

 

SOUL
Franklin Duarte de Lim.

. Presidente
Câmara Municipal de Valinhr:

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA EGRÉGIA CÂMARA MUNICIPAL
DE VALINHOS;

EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS VEREADORAS;

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES

O Vereador Fábio Damasceno, conforme dispõe o artigo
47 inciso | da Lei Orgânica Municipal e o artigo 54 inciso Ill do Regimento Interno,
vem à presença desta Casa de Lei, apresentar o Projeto de Lei que “INSTITUI A
CAMPANHA DE PREVENÇÃO E COMBATE A PERDA AUDITIVA” para
apreciação em Plenário, requerendo a aprovação, conforme justificativas anexas e
na forma regimental, encaminhamento para a Excelentissima Senhora Prefeita
Municipal, Lucimara Godoy Vilas Boas, para sanção e promulgação.

E
E Segundo dados da Pesquisa Nacional de Saúde, datada

em 02 de março de 2021, no Brasil, 2,20 milhões de pessoas possuem deficiência
g auditiva. A OMS (Organização Mundial da Saúde) estima-se que 1 (uma) em cada 4

E (quatro) pessoas terão problemas auditivos até 2050.

A perda auditiva se não for tratada pode ter um impacto
devastador na capacidade das pessoas de se comunicarem, estudar e ganhar a

vida, e ainda pode afetar a saúde mental das pessoas e sua capacidade de manter
relacionamentos.

Para evitar que parte dessas pessoas precisem de
cuidados auditivos e outros serviços de reabilitação, medidas precisam ser tomadas
desde agora. É imprescindível a necessidade de intensificar os esforços para
prevenir e tratar a perda auditiva, através da conscientização e prevenção.
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O amplo debate do tema, através de campanhas de

interesse público que abordem quais são as causas dos dois gêneros de surdez (a
adquirida e a congênita), capacitando todo público interessado da existência de
medidas de prevenção e combate à perda auditiva, é medida de extrema relevância
e necessidade.

À grande preocupação nos dias de hoje é com relação ao
uso inadequado e excessivo de fones de ouvido com volume alto, uma prática
recorrente e que pode levar a perdas auditivas, hoje é constatada principalmente
entre jovens e adolescentes, sinalizando, mais uma vez, que no mérito o intento em
questão é de grande valia.

Desta forma, por todo o exposto, submetemos o presente
Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa
Legislativa, na certeza de que, após regular tramitação, será ao final deliberado e

aprovado na devida forma regimental.

Valinhos, 05 de abril de 2021

ceno

Vereador

Nº do Processo: 1527/2021 Data: 06/04/2021

Projeto de Lei nº 84/2021

Autoria: FÁBIO DAMASCENO

Assunto: Institui a Campanha de Prevencão e Combate à
Perda Auditiva. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO   

Projeto de Lei n.º 12021.

"INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO E

COMBATE A PERDA AUDITIVA” E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

LUCIMARA GODOY VILA BOAS, prefeita do Município
de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III,

da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - É instituída a Campanha de Prevenção e

Combate à Perda Auditiva a ser promovida pela sociedade civil organizada, com o
objetivo de alertar a população sobre os riscos de surdez em caso de exposição a

níveis intoleráveis de sons e ruídos por tempo demasiado, sem as medidas de

proteção.

& 1º A Campanha abordará, dentre outros assuntos:

| - os malefícios do uso exagerado e sem controle dos
fones de ouvidos em volume que exceda o nível tolerável de decibéis;

Il - a necessidade de fornecimento e utilização adequada
de Equipamento de Proteção Individual - EPI aos trabalhadores expostos a ruídos
durante a jornada de trabalho;

HI - os fatores e características da surdez congênita.

82º A campanha poderá ser realizada através das

seguintes ações: 
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| - divulgação por meio da intemet, veículos de
comunicação, cartazes e panfletos de informações técnicas a respeito do assunto;

H - realização de palestras por profissionais habilitados;

HI - ações de prevenção sobre problemas auditivos,
diagnóstico, concessão de dispositivos auditivos, manutenção de próteses auditivas
e terapias fonoaudiológicas.

IV - em crianças, medidas como imunização para
prevenção da rubéola e meningite, melhoria da atenção materna, neonatal, triagem
e tratamento precoce de otite média (doenças inflamatórias do ouvido) a fim de
evitar a perda auditiva. l

Artigo 2º - Esta Rei entrará em vigor na data da sua

publicação.

Lucimara Godoy Vilas Boas

Prefeita Municipal 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
Parecer Jurídico nº 150/2021
Assunto: Projeto de Lei nº 84/2021 — Autoria do vereador Fábio Damasceno —Institui
a campanhade prevençãoe combate a perda auditiva” e dá outras providências.

À Comissãode Justiça e Redação
Exmo. PresidenteSidmar Rodrigo Toloi

Trata-se de parecer, jurídico solicitado"pela Comissão de Justiça e    Redação relativo ao projeto emé "que “Institui a campanha de prevenção e

combatea perda auditiva”. - le.

Consta da justificativa do projeto:

(..)

Segundo dadosdo Pesquisa Nacion !deguide, datada em 02

de março de 2021, no Brasil, 2,20 milhões.de pessoas possuem

deficiência auditiva. A OMS (Organização Mundial da Saúde)

estima-se que 1 (uma) em cáda 4 (adtro) pessoas terão

problemasauditivos até 205 2

ste

  
A perda auditiva-se nãoo for tratada póde ter um impacto

devastador na capacidade das pessoas de se comunicarem,
estudar e ganhar'a vida, e aínda pode afetar a saúde mental
das pessoas e sua capacidade de manter relacionamentos.

Para evitar que parte dessas pessoas precisem de cuidados

auditivos e outros serviços de reabilitação, medidas precisam

ser tomadas desde agora. É imprescindível a necessidade de

intensificar os esforços para prevenir e tratar a perda auditiva,
através da conscientizaçãoe prevenção.

O amplo debate do tema, através de campanhas de interesse

público que abordem quais são as causas dos dois gêneros de
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS— |

ESTADO DE SÃO PAULO 
surdez (a adquirida e a congênita), capacitando todo público
interessado da existência de medidas de prevençãoe combate à

perda auditiva, é medida de extrema relevância e necessidade.

A grande preocupação nos dias de hoje é com relação ao uso

inadequado e excessivo de fones de ouvido com volume alto,

uma prática recorrente e que pode levar a perdas auditivas,

hoje é constatada principalmente entre jovens e adolescentes,

sinalizando, mais uma vez, que no mérito o intento em questão

é de grande valia.

(...)

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopública não é ato administrativo. Nada mais é do que a

opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica,que

orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato

administrativo, que se constitui na execução exoficio da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS dO

ESTADO DE SÃO PAULO 
A proposta em exame afigura-se revestida de constitucionalidade eis

que força da Lei Maior, os Municípios foram dotados de autonomia legislativa que vem

consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, e de

suplementar a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, le |, da CRFB).

“Art. 30. Competeaos Municípios:

!- legislarsobre assuntos de interesse local;

H - suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;”

Nessa linha, a Lei Orgânica do Município de Valinhos estabelece:

“Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia,

legislar sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo

como objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais

e garantir o bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhe

privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:”- grifo

nosso.

(...)

“Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas

as determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a

legislação Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle

externo, a administração direta ou indireta, as fundações e as

empresas em que o Município detenha a maioria do capital

social com direito a voto, especialmente:

!- legislarsobre assuntos de interesse local;” - grifo nosso.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS |
ESTADO DE SÃO PAULO

fe DR EA
FLADARASA, 

Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes

Meirelles leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é interesse

privativo da localidade; não é interesse único dos municípios. Se se

exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem

reduzido ficaria o âmbito da Administração local, aniguilando-se a

autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há

interesse municipal que não o seja reflexamente da União e do

Estado-membro, como, também, não há interesse regional ou

nacional que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da

Federação brasileira. O que define e caracteriza o 'interesse local,

inscrito como dogma constitucional, é a predominânciado interesse

do Municípiosobre o do Estado ou da União”. (gn)

(in Direito Municipal Brasileiro, 6º ed., atualizada por Izabel Camargo
Lopes Monteiroe Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros, p. 98).

No que tange à competência para legislar sobre defesa da saúde a

Constituição Federal estabelece:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar

concorrentementesobre:

(...)

XI! - previdênciasocial, proteção e defesada saúde;

(...)

Assim, temos que o projeto em apreço versa sobre a proteção e'a

defesa da saúde, que constituem temas afetos à competência concorrente entre

União, Estados e Distrito Federal (art. 24, XII, da Constituição Federal).

Entretanto, como dito os Municípios detém atribuição para

“suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” constante do art. 30, 1,
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS”
ESTADO DE SÃO PAULO 

da CF. Nesse aspecto, Pedro Lenza! assevera: “Observar ainda que tal competência se

aplica, também, às matérias do art. 24, suplementando as normas gerais e específicas,

juntamente com as outras que digam respeito ao peculiar interesse daquela

localidade”.

Depreende-se, portanto, que ainda que o tema seja de competência

concorrente e que os Municípios não estejam expressamente mencionados no caput

do art. 24, a eles é dada a atribuição de legislar suplementando a legislação federal e

estadual naquilo que for de interesse local.

Do mesmo modo, a Constituição Federal estabelece a competência

dos entes federativos para cuidar da saúde pública:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios:

(...)

tt- cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das

pessoas portadoras de deficiência;”

Por seu turno a Lei Orgânica do Município segue os mandamentos

constitucionais:

“Art. 6º Compete ao Município, em comum com aq União e o estado,

entre outras, as seguintes atribuições:

(...)

!- cuidar de saúde, higiene e assistência pública e dar proteção às

pessoas portadoras de deficiência;”

Outrossim, no que tange à competência para deflagrar o processo

legislativo a Constituição Federal, no artigo 61, 8 1º, estabelece as hipóteses de

iniciativa privativa, vejamos:

? LENZA, Pedro. Direito ConstitucionalEsquematizado.20º edição. São Paulo: Ed. Saraiva, 2016.
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ESTADO DE SÃO PAULO 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos

nesta Constituição.

$ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis

que:

1- fixem ou modifiquem os efetivosdas Forças Armadas;

11 - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicosna administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos

Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidadee aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da

União, bem como normas gerais para q organização do Ministério

Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos

Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de

cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e

transferênciapara a reserva.

Por seu turno, a Constituição do Estado de São, no artigo 24, 8 2º, por

simetria, assim dispõe:
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Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao

Governador do Estado, ao Tribunalde Justiça, ao Procurador-Geral de

Justiça e cos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.

LJ

$ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governadordo Estado a iniciativa

das leis que disponham sobre:

1- criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva

remuneração;

2- criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da

administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)-

Redação dada pela Emenda Constitucionalnº 21, de 14/2/2006.

3- organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria

Pública do Estado, observadas as normasgerais da União;

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidadee aposentadoria;

5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade,

bem como fixaçãoou alteração do efetivo da Polícia Militar;

6-criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de

registrospúblicos.

Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Município de Valinhos, no artigo

48, estabelece as matérias de competência exclusiva do Prefeito Municipal:

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativados projetos

de lei que disponham sobre:
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! - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva

remuneração;

!! - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e

órgãos da administraçãopública;

IH - servidores públicos do Município, seu regimejurídico, provimento

de cargos, estabilidadee aposentadoria;

!V- abertura de créditos adicionais.

Deste modo, a princípio, no que tange à competência, a Constituição

vigente não contém nenhuma disposição que impeça a Câmara de Vereadores de

instituir programas em defesa da saúde.

Nesse mesmo sentido temos o posicionamentodo Supremo Tribunal

Federal proferido em julgamento do Recurso Extraordinário nº 290.549 AGR./R], ao

qual negou seguimento:

“A irresignaçãonão merece prosperar. O Tribunal de origem declarou

a inconstitucionalidadedo artigo 6º da Lei municipal nº 2.621/98 sob

o fundamento de que esse dispositivo não poderia ter criado

obrigações para órgãos da Administração, in verbis: “Quanto ao art.

6º dao Lei sob exame, requisita-se verificação especialmente

cuidadosa, porque, nesse dispositivo, nomeiam-se expressamente

órgãos da Administração. Diz-se ali que, para a exequibilidade do

Programa Rua da Saúde, integrarão seus esforços o CET-Rio, a

Guarda Municipal, a Companhia Municipal de Limpeza, Urbano-

COMLURS, e a Secretaria Municipal de Esportee Lazer. Tal concurso

se fará, dispõe a Lei, através do fornecimentode pessoal técnico e de

apoio, restritos a cada área específica da atuação. Este o único

comando da Lei examinada que importou em intrometimento na

distribuição de tarefas executórias aos diversos órgãos
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO  

administrativos. Não se originando de proposição do Prefeito, o

procedimento legiferante faz-se inválido, por vício radical, que

contaminou o dispositivo resultante” (fls. 98/99). Com efeito, esse

entendimento está em sintonia com a jurisprudência da Corte no

sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei

resultante de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições

de órgãos públicos, matéria afeta ao Chefe do Executivo. Nesse

sentido, anote-se:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LE! DO ESTADO DE SÃO

PAULO. CRIAÇÃO DE CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E

FISCALIZAÇÃO DO SANGUE - COFISAN, ÓRGÃOAUXILIAR DA SECRETARIA

DE ESTADO DA SAÚDE. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO DE

INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADERECONHECIDA. | - Projeto de lei

que visa a criação e estruturação de órgão da administração pública:

iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, $ 12, !, e, CR/88).

Princípio da simetria. || - Precedentes do STF. ll - Ação direta julgada

procedentepara declarar a inconstitucionalidadeda Lei estadual!paulista

9.080/95.” (ADI nº 1.275/SP, Tribunol Pleno, Relator o Ministro Ricardo

Lewandowski, De de 08/06/2007).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.LEI 6.835/2001 DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO. INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS FÍSICAS E

JURÍDICAS INADIMPLENTES NO SERASA, CADIN E SPC. ATRIBUIÇÕES DA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. INICIATIVA DA MESA DA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. A lei

6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembleia Legislativa do Estado

do Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de Fazenda Estadual,

órgão integrante do Poder Executivo daquele Estado. À luz do princípio

da simetria, são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo estadualas

leis que versem sobre a organização administrativa do Estado, podendo

a questão referente à organização e funcionamento da Administração

Estadual, quando não importar aumento de despesa, ser regulamentado
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por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo (art. 61, S1S le, eart.

84, Vi, a da Constituição federal). Inconstitucionalidadeformal, por vício

de iniciativa da lei ora atacado” (ADI nº 2.857/ES, Tribunal Pleno Relator

o MinistroJoaquim Barbosa, , DJe de 30.11.2007-grifo nosso).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.LEI ESTADUAL 10539/00.

DELEGACIA DE ENSINO. DENOMINAÇÃO E ATRIBUIÇÕES. ALTERAÇÃO.

COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SIMETRIA. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA PELOS ESTADOS-MEMBROS. VETO. REJEIÇÃO E

PROMULGAÇÃO DA LEI. VÍCIO FORMAL: MATÉRIA RESERVADA À

INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 1. Delegacia de ensino. Alteração da

denominação e das atribuições da entidade. Iniciativa de lei pela

Assembleia Legislativa. Impossibilidade. Competênciaprivativa do Chefe

do Poder Executivo para deflagrar o processo legislativo sobre matérias

pertinentes à Administração Pública (CF/88, artigo 61, 5 1º, |, "e').

Observância pelos estados-membros às disposições da Constituição

Federal, em razão do simetria. Vício de iniciativa. 2. Alteração da

denominação e das atribuições do órgão da Administração Pública. Lei

oriunda de projeto da Assembleia Legislativa. Veto do Governador do

Estado, sua rejeição e a promulgação doa lei. Subsistência do atentado à

competência reservada ao Chefe do Poder Executivo para dispor sobre a

matéria. Vício formal insanável, que não se convalida. Ação julgada

procedentepara declarar a inconstitucionalidade da Lei 10539, de 13 de

abril de 2000, do Estado de São Paulo” (ADI nº 2.417/5P, Tribunal Pleno,

Relator o MinistroMaurício Corrêa, D! de 5.12.2003).

Por outro lado, no que se refere aos demais dispositivos invocados

como inconstitucionais, o Tribunal de origem assim consignou: “Com

efeito, o artigo 112, $ 18, nº !l, letra “d”, da Constituição Fluminense

reserva, ao Chefe do Executivo, a competênciaexclusiva dos projetos

de lei atinentes à criação, estruturação e atribuições dos órgãos desse

Poder. Contudo, não se vê desses três comandos a menor referência

a órgão do Poder Executivo. Nem para criá-lo; nem para estruturá-

Página 10 de 18 
 

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP DJ
PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 

ED Ne ( 22 al
ue

Rcc
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH

ESTADO DE SÃO PAULO 
lo; nem para atribuir-lhe qualquerfunção específica. Dispôs-se sobre

a criação de um programa, aliás, sintônico coma ideação

constitucional. Há de se convir, entretanto, que, nesses três

primeiros artigos, a Lei Municipal nº 2621/98, de modo algum

detalhou a executoriedade de sua realização, claramente deferida

para a atividade regulamentatória. No que respeita ao inciso ll,

também se fala em obrigatoriedade de contratação de pessoal pela

Administração, circunstância, contudo, que não decorre

necessariamente da implantação do programa Rua Saúde, como se

verifica inclusive do que dispõe os artigos 7º e 8º do diploma, que

adiante ainda serão referidos. Dentro das perspectivas aqui

colocadas, afigura-se impossível o reconhecimento da

inconstitucionalidade por contágio, que imprestabilizaria todas as

demais previsões da Lei Municipal n 2621/98, efetivamente servis aos

seus artigos 1º 2º e 3%” (fis. 96/97)”. Verifica-se que o acórdão

impugnado afastou a alegada inconstitucionalidadedos artigos 18, 2º

e 3º da Lei municipal nº 2.621/98 com base em uma interpretação

sistemática desses dispositivos, sob o fundamento de que eles não se

relacionam com a matéria de competência reservada ao Chefe do

Poder Executivo.Afirmou ainda que o que ocorreu foi a previsão de

um programa social, cuja execução depende de regulamentação a

ser, ao seu tempo, implementada.

(...] Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-

se. Brasília, 17 de março de 2010. Ministro DIAS TOFFOLI Relator”

(Recurso Extraordinárionº 290549)

“Agravo regimental! no recurso extraordinário. Lei de iniciativa

parlamentar a instituir programa municipal denominado “rua da

saúde”. Inexistência de vício de iniciativa a macular sua origem. 1. A

criação, por lei de iniciativa parlamentar, de programa municipal a
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 ESTADO DE SÃO PAULO

ser desenvolvido em logradouros públicos não invade esfera de

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 2. Invióvel a

análise de outra norma municipal para aferição da alegada

inconstitucionalidade da lei. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.” (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº

290549)

Aliás, acerca dos limites da competência legislativa municipal dos

membros do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo Tribunal

Federal que forneceu paradigma na arbitragem dos limites da competência legislativa

entre o Chefe do Poder Executivo Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta

Trata-se do TEMA 917 Repercussão geral (Paradigma ARE 878911)

que recebeu a seguinte redação:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei

que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimejurídico de

servidores públicos (art. 61, $ 18, I,"a", “c” e “e”, da Constituição

Federal)”.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussãogeral. 2. Ação Direta

de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do

Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e

cercanias. 3. inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.

Competência privativo do Poder Executivo municipal. Não ocorrência.

Não usurpa a competênciaprivativado chefe do Poder Executivo lei

que, embora crie despesa para a AdministraçãoPública, não trata

da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime

jurídico de servidorespúblicos. 4. Repercussão geral reconhecida com
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ESTADO DE SÃO PAULO 
reafirmação doa jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário

provido. (ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado

em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016PUBLIC 11-10-2016 )

Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema 917

Repercussão Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles

assuntos afetos diretamente ao Chefedo PoderExecutivo,quais sejam, a estruturação
ma , , onda PA .

da AdministraçãoPública; a atribuiçãodeseus órgãos.eo:réBime jurídico de servidores  
separação dosPoderes Reconhe ren al Rol de iniciativasentã, pa

legislativas reservados Ea asiifedo “Poder, Executivo é matéria
p Estadual Norma de conteúdo 

programático Ineonituiionodade;“Eóntudo, dos incisos V, VI, VIL

Vill e 1X, do art. 28,4gart. 3º da Lei nº 3.774/2020 Dispositivos que

impõem obrigações à Administração Pública, em clara ofensa ao

princípio da reserva da AdministraçãoAfronta aos artigos 5º, 47 e

144 da Carta Bandeirante. Pedido parcialmente procedente. (TJSP.

Adin 2133498-66.2020.8.26.0000. Rel. Designado Des. RICARDO

ANAFE. Data de julgamento: 10/02/2021)
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“. Ação Direta de inconstitucionalidade. Lei nº 5.626, de 12 de

novembro de 2018, do Município de Caçapava, “que dispõe sobre a

instituição do Programa de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com

Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD) e dá outras

providências". !l. Vício formal de inconstitucionalidade. Inocorrência.

De origem parlamentar, a legislação impugnada não trata de matéria

inserida no rol taxativo do artigo 24, 82º, da CE. Tema 917, STF.

Precedentes deste Órgão Especial. !ll. Não constatada, igualmente,

invasão das atribuições de competência privativa do Chefe do Poder

Executivo. A lei analisada não disciplina a prática de ato de

administração, limitando-se a instituir programa de proteção à saúde

da pessoa com Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD), em

âmbito local, e estabelecer regras dotadas de abstração e

generalidade. Previsão, apenas, de instrumentos minimos destinados a

garantir sua exequibilidade e a eficácia de suas disposições. Constitui

dever do Poder Executivo levar as determinações do diploma

impugnado à concreção por meio de provisões especiais, com respaldo

em seu poder regulamentar. Diversos precedentes deste Colegiado.

Doutrina. VI. Artigo 4º, parte final. Inconstitucionalidade verificada.

Ressalvada a posição pessoal desta Relatoria, de acordo com o

entendimento consolidado neste Órgão Especial, a fixação de prazo

rígido para que o Poder Executivo regulamente determinada disposição

legal representa indevida interferência do Poder Legislativo em seu

típico juízo de conveniência e oportunidade. Violação ao princípio da

separação dos Poderes, previsto no artigo 5º, da CE. Exclusão da

expressão “no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua

publicação.”. Pedido julgado parcialmente procedente.” (TJSP; Direta

de Inconstitucionalidade 2263773-74.2018.8.26.0000; Relator (a):

Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de
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São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 03/04/2019; Data de Registro:

04/04/2019, grifado). 
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADELEI 11.776, DE 03 DE

AGOSTO DE 2018, DO MUNICÍPIO DE SOROCABA PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO NORMA QUE

“INSTITUIO PROGRAMA MUNICIPALDE HORTASCOMUNITÁRIASNO

MUNICÍPIO DE SOROCABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" LEI DE

INICIATIVA PARLAMENTAR CONFORMIDADE AOS ARTIGOS 58, 47,

INCISOS IL, XIV, XIX, “A”, E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

DE SÃO PAULO. VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CARACTERIZADO, POIS A

NORMA IMPUGNADA NÃO VERSA SOBRE A ESTRUTURA OU

ORGANIZAÇÃO DE ÓRGÃOS DO EXECUTIVO OU REGIME JURÍDICO

DOS SERVIDORES PÚBLICOS TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL

NO ÂMBITO DO C. STF TEMA NO 917 ARE. 878:911/R3 AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL À PROPRIEDADE PRIVADA,

TENDO EM VISTA QUESOMENTEMEDIANTE AUTORIZAÇÃOEXPRESSA

DOS PARTICULARESÉ QUE PODEM SER UTILIZADOS 'OS TERRENOS OU

GLEBAS PARTICULARES: CONFORMEEXPRESSA PREVISÃO LEGAL POR

FIM, CONSTATADA A INCONSTITUCIONALIDADEDO ART. 5º DA LEI

ORA SINDICADA CAUSA DE PEDIR ABERTA DISPOSITIVO QUE VERSA

SOBRE USUCAPIÃO, MATÉRIA AFETA AO DIREITO CIVIL E, PODER

JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTANTO, DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO ART. 22, | DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PRETENSÃO PARCIALMENTE

PROCEDENTE.” (ADI 2051862-15.2019.8.26.0000, Rel. Des.

FRANCISCOCASCON,j. 31/07/19 grifos nossos). 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Lei municipal de origem

parlamentar que institui campanha de orientação e conscientização

sobre as consequências do acúmulo de lixo nas ruas do Município de

Jundiaí. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de

iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do

Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição

Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativos reservadas ao

Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à

Administração.Precedentes do STF. Não ocorrênciade ofensa à regra

da separação dos poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer

das atribuições administrativos reservadas co Chefe do Poder

Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São

Paulo. Lei que cuido de assunto local, relativo à proteção do meio

ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Órgão Especial.

Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a lei

inconstitucional, importando, no máximo, na inexequibilidade da

norma no mesmo exercício orçamentário em que fora promulgada.

Precedentes do STF. Procedência parcial do pedido. Expressões e

dispositivos legais que fazem referência genérica à sonção de multa,

sem, contudo, prever de forma exata e clara o 'quantum' cominado

para a hipótese de infração administrativa, o que contrasta com o

princípio da legalidade estipulado no artigo 111 da Constituição

Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao arbítrio do

administrador a disciplina de matéria reservado à lei. Procedência

parcial do pedido. Liminar cassada. (Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2150170- 91.2016.8.26.0000, j. 19

de outubro de 2016, Rel. Des. Márcio Bartoli, grifamos) 
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem

parlamentar que institui campanha permanente de combate à
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pichação e atos de vandalismo no Município de Suzano. Inexistência

de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao

Chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na

Constituição Estadual. Ausente ofensa à regra de iniciativa,

ademais, em razão da imposição de gastos à Administração.

Precedentes do STF. Não ocorrência de infração ao princípio da

harmonia e interdependênciaentre os poderes na parte principal do

texto legal. Não configurada, nesse ponto, usurpação de quaisquer

das atribuições administrativas reservadas aco Chefe do Poder

Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São

Paulo. Lei que cuida de assunto local, relativo à proteção do meio

ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Órgão Especial.

Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a norma

inconstitucional, importando, no máximo, na sua inexequibilidadeno

mesmo exercício orçamentário em que fora promulgada. Precedentes

do STF. Expressões e dispositivos legais que fazem referênciagenérica

à hipótese de infração administrativa e às sanções, sem, contudo,

prever de forma exata e clara o 'quantum' da multa cominada, o que

contrasta com o princípio da legalidade estipulado no artigo 111 da

Constituição Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao arbítrio

do administrador a disciplina de matéria reservada à lei.

Inconstitucionalidade, ademais, do trecho normativo que interfere

na prática de atos de gestão, impondo à Administração "termos de

parcerias”, assim como outras medidas executivas e específicas.

Violação à interdependência e harmonia entre os Poderes, apenas

nesse particular. Procedência parcial do pedido. (Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2246723-

06.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 5 de abril de 2017,

grifamos)

Página 17 de 18 
 

Rua Ângelo AntônioSchiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br A



    
 

ESTADO DE SÃO PAULO

Por fim, no que tange à forma o projeto atende aos preceitos da Lei

Complementar nº 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição

Federal e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.

Ante todo o exposto, a proposta reúne condições de

constitucionalidade.Sobre o mérito, manifestar-se-á o soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 09 de abril de 2021. 
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LIDO v83£47 EM SESSÃO DEEJOS)! 
Franklin Duarte de LimaComissão de Justiça e Redação Presidente
Câmara MunicipaldeValinhos

Parecer ao Projeto de Lei n.º 84/2021

Ementa : Que “Institui a campanha de prevenção e combate a perda auditiva” e

dá outras providências.

ÀFAVORDO| CONTRÃO|
PROJETO| PROJETO

0) ()
AFAVORDO|CONTRA O

PROJETO PROJETO

  
(o)   

LadLCEANESDO VA 
  Ver. Ma 

Valinhos, 19 de abril de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Lei e guanto ao

seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER Í ANOKA VEC.

(Observações:   
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Comissão de Higiene e Saúde

Parecer ao Projeto de Lei nº 84/2021
Ementa: Institui a Campanha de Prevenção e Combate a Perda Auditiva.

o E A FAVOR

PRESIDENTE FAVORD

—le—— (X)Ver. À “LesicAmaral
A FAVOR DO| CONTRA O

MEMBROS PROJETO:| PROJETO—Ablrcalâu 0 10VerAléCIS Tau

— GE —— CO 10)Ver. GabrieBlens'Fioravanti

Ealio Damasuns (X) (O)

Ver. FábioApatstido"Damasceno

ia May Mto (X) ()
Ver. LutZ“MaNtNeto

Valinhos, 03 de maio de 2021.

        
   

Parecer: À Comissão analisou nesta data, em reunião ordinária, o Projeto de Lei 84/2021, e,
quanto ao seu mérito, dá o seu PARECER FAVORÁVEL, por unanimidade.

uDo no 4” esasessãoDE /É125)004

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Câmara Municipel de Valinhos
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Aviso legal de registos e assinaturaseletrónicos:

   
HOS San 

Estado: Concluído

Autor do envelope:

THIAGO CAPELLATO

Rua Sidnei Colleto 89Parque Florence

Valinhos, 13277-616

thiagocapeliatoGDcamaravalinhos.sp.gov.br
Endereço IP: 187.8.30.154  
Local: DocuSign

2 tua

Carinish didaEnviado: 03/05/2021 12:33:01

Visualizado: 03/05/2021 12:33:31

Assinado: 03/05/2021 12:33:35

  
Enviado: 03/05/2021 12:33:01

Visualizado: 03/05/2021 12:47:53

Assinado: 03/05/2021 12:48:05

Enviado: 03/05/2021 12:33:01

Visualizado: 03/05/2021 15:54:29

Assinado: 0305/2021 15:56:58

Enviado: 03/05/2021 12:33:00

Visualizado: 04/05/2021 16:06:22

Assinado: 04/05/2021 16:06:27 RuaÂngeloAntônioSchiavinato,nº59 -ResidencialSãoLuiz - CEP 13270-470 -Valinhos-sP
PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
 

 

Fic.  
CÂMARA MUNICIPAL DEvaLijHos€

Assinatura ESTADO DE SÃO PAULO “º SER

 Boerne (Dry 9)
EE Enviado: 03/05/2021 12:33:01

Reenviado: 06/05/2021 11:59:02

Reenviado: 10/05/2021 08:25:05

. . Reenviado: 14/05/2021 09:50:42
Adoçãode assinatura: Assinatura desenhada no Visualizado: 14/05/2024 12:01:32

dispositivo Assinado: 14/05/2021 12:01:40
Utilizar o endereço IP: 177.58.19149
Assinado através de dispositivo móvel

Vereador Gabriei Bueno E 3

gbfioravantidgmail.com
Nivel de segurança: Correio eletrônico, Autenticação
de conta (Nenhuma)

 
Aviso legal de registos e assinaturaseletrónicos:

Aceite: 16/03/2021 12:56:29
IO: 05192271-bal 1-4f45-aefd-e0359f727a52                  

Eventos de signatáriopresencial Assinatura Eventos de entrega do editor";  
Eventos de entrega do agente

Evento de entrega do intermediário

Eventos de entrega certificada.” :- 

Eventos de cópia Eaf eo

Eventos relaciona:

testemunha
   

Eventos denotário? “ Assinatura    
Eventos de resumáde envelope, * . Estado gi Coon
Envelope enviado Com hastyencriptado
Entrega certificada Segurança verificada

Processo de assinatura concluído Segurança verificada

Concluído Segurança verificada

Eventos de pagamento Estado Ê

Aviso legal deregistose'essinaturas eletrónicos   Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
ES DIdl
Els.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARA ORDEM DO DIA DE 5, 2321

AÊ.Lima
Presidente

Câmara Municipal de Valinhos

 
Aprovado por unanimidade e dispensado de

Segunda Discussão am sessão de 5/05]2f
Providenciesse e em seguldaarquive-se,

$

de Lima
Presidente

Câmara Municipalde Vatinhos

cgimutôgrafo po MIs2l= ee meses

Presidente

CâmaraMunicipaldeValinhos 
 

Rua Ângelo AntônioSchiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
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CMN.
Proc. Nº [ MAL
Fis.

Resp. é ( )
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
PL.L. 84/21 - Autógrafo nº 47/21 - Proc. nº 1527/21 - CMV

LEI Nº 
Recebido
2 B MAO 2021 Institui a Campanha de Prevenção e Combate à

AS:

Patríciadh,Bonci
Matrícula23.341

DepartamentoTécnico-Legistivo LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

 
Perda Auditiva e dá outras providências.

artigo 80, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. É instituída a Campanha de Prevenção e

Combate à Perda Auditiva a ser promovida pela sociedade civil organizada,

com o objetivo de alertar a população sobre os riscos de surdez em caso de

exposição a níveis intoleráveis de sons e ruídos por tempo demasiado, sem as

medidas de proteção.

& 1º. A Campanha abordará, dentre outros assuntos:

| - os malefícios do uso exagerado e sem controle dos fones de ouvidos em

volume que exceda o nível tolerável de decibéis,

HI - a necessidade de fornecimento e utilização adequada de Equipamento de

Proteção Individual - EPI aos trabalhadores expostos a ruídos durante a

jornada de trabalho; e

lil - os fatores e características da surdez congênita.

8 2º. A campanha poderá ser realizada através das

seguintes ações:

| - divulgação por meio da internet, veículos de comunicação, cartazes e

panfletos de informações técnicas a respeito do assunto; emTE.

+II - realização de palestras por profissionais habilitados; 
Rua Ângelo AntônioSchiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

 
oo



 
sto Liz21
Fis. .
Resp. A q

CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO 

P.L. 84/21 - Autógrafo nº 47/21 - Proc. nº 1527/21 - CMV f.02

Jll - ações de prevenção sobre problemas auditivos, diagnóstico, concessão de

dispositivos auditivos, manutenção de próteses auditivas e terapias

fonoaudiológicas; e

IV - em crianças, medidas como imunização para prevenção da rubéola e

meningite, melhoria da atenção materna, neonatal, triagem e tratamento

precoce de otite média (doenças inflamatórias do ouvido) a fim de evitar a

perda auditiva.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 25 de maio de 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Luiz Mayr Neto
1º Secretário 
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CMM.
Proc. Nº 27 24

Fls. O e
Resp,

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO   

PL. 84/21 - Autógrafo nº 47/21 - Proc. nº 1527/21 f.03

   Simon ini Marcatto

e
Rua ÂngeloAntônioSchiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br 


